
  

 

 
 

VAA/SEGE                                                                                                                                                                                                                                            20.834.974-0 
 

 

 

Curitiba, 12 de dezembro de 2023. 

Ato nº 449/PRES. 

 

 
O Diretor-Presidente da Companhia de Habitação do Paraná - Cohapar, no 

uso de suas atribuições legais, resolve: 
 

 
DESIGNAR 

 

 

os empregados MAURICIO YUKIO HASHIMOTO, Agente Administrativo I, 
e GUILHERME PAZDA JUNIOR, Agente Administrativo I, para, sem 

prejuízo de suas atividades, exercerem, respectivamente, as atribuições de 
Gestor e Fiscal da Ata de Registro de Preços a ser firmada com a empresa 

VILLA CESTAS COMÉRCIO DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS LTDA., 

decorrente da LICITAÇÃO PÚBLICA Nº 29/2023 - RPE, para eventual e 
futura aquisição de AÇÚCAR REFINADO. 

 
 

Notifique-se e cumpra-se, procedendo-se as necessárias anotações.  
 

 
 

Jorge Luiz Lange 
Diretor-Presidente 
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